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Proposition d’amendement à l’Article : Artigo 46, n.º 3

Déposée par Monsieur Luís Queiró

Qualité : Suppléant

3. O presente Tratado deixa de ser aplicável ao Estado em causa a partir da data de entrada em

vigor do acordo de saída, (4 palavras suprimidas) na data prevista pelo Estado-Membro em

causa ou,  nos restantes casos dois anos após a notificação referida no n.º 2.

Explication éventuelle :


